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RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO  PREÇO PACTUADO 

 
I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: 

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE 
PREÇOS NO SISTEMA ONLINE DO “BANCO DE PREÇOS” COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS 

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas. 
A pesquisa de preços é fundamental para instrução dos procedimentos de licitação, serve como 

baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados na respectivas contratações 
com a função precípua de garantir que o poder público identifique um parâmetro para o valor médio de 
preços coletados e assim avaliar o custo da contratação, estando prevista em várias disposições legais, 
com obrigatoriedade reconhecida pela jurisprudência. 

É necessário que os agentes públicos envolvidos na fase interna da licitação ou na gestão 
contratual tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo 
agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais de mercado. 
 Pelo exposto, torna-se imperiosa a realização de processo licitatório para a contratação de 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE 
PREÇOS NO SISTEMA ONLINE DO “BANCO DE PREÇOS”, para atender as necessidade da  prefeitura 
Municipal de Cametá. 

 
II- DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo marco       nas 
Licitações e contratos. 

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mas vantajosa primando pelos princípios  da 
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. 

Entretanto ha requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou 
inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a 
lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexibilidade de licitação. Trata-se 
de certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado;  
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 

No nosso caso em questão verifica-se a Inexigibilidade de licitação com base juridica no 
inciso III alinea “f” do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23


 

 

 

  

 ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

 

 

  
(...) 
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá 
demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo 
capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa 
ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca 
específica. 

  
III – JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHA. 

Atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação da contratada, além 
da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a inexigibilidade de licitação por 
meio de parecer técnico, quando for o caso. 

A escolha recaiu sobre a empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA - CNPJ: 
07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117, Bairro 

Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR, tendo em vista a apresentação de documentos 
suficientes para a comprovação do preenchimento dos requisitos elencados no artigo 74, inciso I, 
§1º da Lei 14.113/2021 para a contratação direta por inexigibilidade de licitação.  
 Destaca – se pela qualidade nos serviços prestados, bem como a notória especialização no 
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
administração pública pretendidas pelo municipio de Cametá.    

IV - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

Em relação aos preços, verifica-se que o mesmo está compatível com a realidade do 
mercado, podendo a Administração contratar nestes moldes sem qualquer afronta à lei de regência 
dos certames licitatórios. 
V- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL . 

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever de verificar 
os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021. 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, dividindo-se em: 
I - jurídica;  
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista;  
IV - econômico-financeira. 

Diante disso resta deixar resignado que a contratada demostrou habilmente sua habilitação. 
 
 
 

       Cametá-PA, 28 de agosto de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
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